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LEI NQ 1,716/96

JESUINQ RUY. Prefeito Municipal c>e

Salto, Estado de Sào Paulo, usando das atribuições que lhe 

sào conferidas por lei.

FAZ SABERque a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 15 — Fica o Foder Executivo 

autorizado a arcar com as despesas efetuadas com o funeral do 

en-Vereador ANTONIO LAZARO VENDRAMINI.

Artigo 25 — Os recursos para atender 

aos encargos da presente lei correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente.

Artigo 39 - Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
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Registrada na Secretaria de Governo.

na hiprensd local e afinada na sede dê Prefeitura 

dB Selto*




